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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 005 AO 

CONTRATO Nº 042/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 015/2024 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2024 

 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

ALEXSANDRO M. FEITOSA EIRELI 

 

OBJETO:O presente Termo Aditivo tem por objeto, 

nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, estabelecer entre as partes  

 

contratantes que o preço unitário do litro do litro do 

ÁLCOOL, passa de R$ 4,33 (quatro reais e trinta e 

três centavos) para R$ 4,54 (quatro reais e cinquenta 

e quatro centavos), referente ao contrato 

administrativo n.º 042/2024, a partir de 21/08/2024. 

 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas 

permanecem inalteradas. 

 

DATA: 23/08/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Alexsandro Mendes Feitosa, representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 



 
ANO VII n. 1126                FÁTIMA DO SUL-MS, SEXTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2024            PÁGINA  2 DE 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, em cumprimento a Lei Federal 

14.133/2021 e demais legislações pertinentes, torna 

público o resultado da Contratação de empresa 

especializada para Execução de Obra de Reforma do 

Prédio de Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos do Idoso (CONVIVER), conforme projetos, 

memorial descritivo e demais documentos anexos ao 

edital, teve como vencedora a Empresa D R V 

CONSTRUTORA LTDA-EPP, apresentando proposta no 

valor de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil 

reais), para execução total da obra. 

 

Fátima do Sul - MS, 20 de agosto de 2024. 

 

 

DIONATHAN PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

 

 

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 091/2024 referente a Concorrência 

Pública nº. 009/2024, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para Execução 

de Obra de Reforma do Prédio de Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Idoso 

(CONVIVER), conforme projetos, memorial descritivo 

e demais documentos anexos ao edital, considerando 

que foram observados os prazos recursais, nos 

termos da Lei Federal 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes, em sua atual redação 

Homologa e Adjudica o procedimento licitatório em 

nome da empresa D R V CONSTRUTORA LTDA-EPP, 

no valor de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis 

mil reais), para execução total da obra. 

 

Fátima do Sul, MS, em 21 de agosto de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2024 

CONCORRÊNCIA Nº. 009/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 103/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

D R V CONSTRUTORA LTDA-EPP 

 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR 

OBJETO, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 

REFERIDAS, A EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO 

PRÉDIO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO IDOSO 

(CONVIVER), CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 

DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 009/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 286.000,00 (duzentos 

e oitenta e seis mil reais). 

DOTAÇÃO: Projetos/Atividade: MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA SERVICO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV 

4.4.90.51.00.00.00.00 0.2.660   OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

DATA: 21/08/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Vinicius Nogueira, representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 109/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

ARPEJO COMUNICACAO, COMERCIO E SERVICOS 

LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos de climatização para 

atender todas as Secretarias do município de Fátima 

do Sul/MS, conforme especificações descritas no 

Termo de Referência anexo a este edital, onde 

constam as demais especificações do objeto e Ata de 

Registro de Preços nº 010/2024) e Pregão Nº 

015/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 202.625,00 (duzentos e dois 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais) sendo o valor 

unitário de R$ 8.105,00 (oito mil, cento e cinco reais) 

para cada ar condicionado PHILCO (CONDICIONADOR 

DE AR DE 30.000 BTUS). 

 

DOTAÇÃO:   04.122.0002.2.010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE GESTÃO PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.123.0002.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 

CULTURA E TURISMO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0007.2.018 GESTÃO DOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.550 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

27.812.0011.2.050 MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO 

BALNEÁRIO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

15.122.0013.2.038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.122.0034.2.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SUBPREFEITURA DE CULTURAMA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.122.0021.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.660 Equipamentos e 

Material Permanente 
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08.243.0021.2.070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CONSELHO TUTELAR 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0022.2.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0024.2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0023.2.082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CREAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO BASICO FIXO/CRAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.122.0015.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0020.1.024 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.302.0017.1.025 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.304.0019.2.062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.305.0019.2.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.035 GESTÃO DO FUNDEB 30% OU 

40% 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.540 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.032 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.542 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.033 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.543 Equipamentos e 

Material Permanente 

14.422.0030.2.086 MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS 

ENTRE CONSUMIDORES E FORNECEDORES DIVERSOS 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

DATA: 19/08/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; LUIS MOREIRA DE LIMA representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 110/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

MARBA COMERCIAL LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos de climatização para 

atender todas as Secretarias do município de Fátima 

do Sul/MS, conforme especificações descritas no 

Termo de Referência anexo a este edital, onde 

constam as demais especificações do objeto e Ata de 

Registro de Preços nº 010/2024) e Pregão Nº 

015/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor é de R$ 142.250,00 (cento e quarenta 

e dois mil, duzentos e cinquenta reais), sendo o valor 

unitário de R$ 5.690,00 (cinco mil, seiscentos e 

noventa reais) para cada ar condicionado AGRATTO 

(CONDICIONADOR DE AR DE 22.000 BTUS). 

DOTAÇÃO:   04.122.0002.2.010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE GESTÃO PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.123.0002.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 

CULTURA E TURISMO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0007.2.018 GESTÃO DOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.550 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

27.812.0011.2.050 MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO 

BALNEÁRIO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

15.122.0013.2.038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.122.0034.2.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SUBPREFEITURA DE CULTURAMA 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.122.0021.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0021.2.070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CONSELHO TUTELAR 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0022.2.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0024.2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0023.2.082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CREAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO BASICO FIXO/CRAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.122.0015.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0020.1.024 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.302.0017.1.025 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.304.0019.2.062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.305.0019.2.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.035 GESTÃO DO FUNDEB 30% OU 

40% 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.540 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.032 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (CRECHE) 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.542 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.033 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.543 Equipamentos e 

Material Permanente 

14.422.0030.2.086 MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS 

ENTRE CONSUMIDORES E FORNECEDORES DIVERSOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

DATA: 19/08/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; MARLON BARBOSA representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 111/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos de climatização para 

atender todas as Secretarias do município de Fátima 

do Sul/MS, conforme especificações descritas no 

Termo de Referência anexo a este edital, onde 

constam as demais especificações do objeto e Ata de 

Registro de Preços nº 010/2024) e Pregão Nº 

015/2024. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor é de R$ 167.920,00 (cento e sessenta 

e sete mil, novecentos e vinte reais), sendo o valor 

unitário de R$ 4.198,00 (quatro mil, cento e noventa 

e oito reais) para cada ar condicionado PHILCO 

(CONDICIONADOR DE AR DE 18.000 BTUS). 

 

DOTAÇÃO:   04.122.0002.2.010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE GESTÃO PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.123.0002.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 

CULTURA E TURISMO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0007.2.018 GESTÃO DOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.550 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

27.812.0011.2.050 MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO 

BALNEÁRIO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

15.122.0013.2.038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.122.0034.2.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SUBPREFEITURA DE CULTURAMA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.122.0021.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0021.2.070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CONSELHO TUTELAR 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0022.2.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0024.2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0023.2.082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CREAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO BASICO FIXO/CRAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.122.0015.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0020.1.024 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.302.0017.1.025 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.304.0019.2.062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.305.0019.2.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.035 GESTÃO DO FUNDEB 30% OU 

40% 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.540 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.032 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.542 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.033 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.543 Equipamentos e 

Material Permanente 

14.422.0030.2.086 MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS 

ENTRE CONSUMIDORES E FORNECEDORES DIVERSOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

DATA: 19/08/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; GUSTAVO FELIPE VAZ representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 112/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos de climatização para 

atender todas as Secretarias do município de Fátima 

do Sul/MS, conforme especificações descritas no 

Termo de Referência anexo a este edital, onde 

constam as demais especificações do objeto e Ata de 

Registro de Preços nº 010/2024) e Pregão Nº 

015/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 156.880,00 (cento e 

cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais), 

sendo o valor unitário de R$ 15.688,00 (quinze mil, 

seiscentos e oitenta e oito reais) para cada ar 

condicionado ELGIN (CONDICIONADOR DE AR DE 

60.000 BTUS). 

 

DOTAÇÃO:   04.122.0002.2.010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE GESTÃO PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.123.0002.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 

CULTURA E TURISMO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0007.2.018 GESTÃO DOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.550 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

27.812.0011.2.050 MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO 

BALNEÁRIO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

15.122.0013.2.038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.122.0034.2.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SUBPREFEITURA DE CULTURAMA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.122.0021.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0021.2.070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CONSELHO TUTELAR 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0022.2.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0024.2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0023.2.082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CREAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO BASICO FIXO/CRAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.122.0015.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0020.1.024 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.302.0017.1.025 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.304.0019.2.062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.305.0019.2.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.035 GESTÃO DO FUNDEB 30% OU 

40% 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.540 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.032 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.542 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.033 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.543 Equipamentos e 

Material Permanente 

14.422.0030.2.086 MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS 

ENTRE CONSUMIDORES E FORNECEDORES DIVERSOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

DATA: 19/08/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; JULIANO VEZENTIN representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 113/2024 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

ECOPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de equipamentos de climatização para 

atender todas as Secretarias do município de Fátima 

do Sul/MS, conforme especificações descritas no 

Termo de Referência anexo a este edital, onde 

constam as demais especificações do objeto e Ata de 

Registro de Preços nº 010/2024) e Pregão Nº 

015/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

VALOR: O valor é de R$ 96.450,00 (noventa e seis 

mil, quatrocentos e cinquenta reais), sendo o valor 

unitário de R$ 3.215,00 (três mil, duzentos e quinze 

reais) para cada ar condicionado BRITANIA 

(CONDICIONADOR DE AR DE 12.000 BTUS). 

 

DOTAÇÃO:   04.122.0002.2.010 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUN. DE GESTÃO PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.123.0002.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 

CULTURA E TURISMO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 
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4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.569 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0007.2.018 GESTÃO DOS RECURSOS DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.550 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0006.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

27.812.0011.2.050 MANUTENÇÃO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AQUÁTICO 

BALNEÁRIO 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.501 Equipamentos e 

Material Permanente 

15.122.0013.2.038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

04.122.0034.2.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SUBPREFEITURA DE CULTURAMA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.122.0021.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0021.2.070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CONSELHO TUTELAR 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0022.2.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.243.0024.2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0023.2.082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO CREAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.661 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

08.244.0025.2.079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO PISO BASICO FIXO/CRAS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.660 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.122.0015.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.301.0016.2.113 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 
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10.301.0020.1.024 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.302.0017.1.025 MANUTENÇÃO DA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 

SAÚDE – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.304.0019.2.062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

10.305.0019.2.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.600 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.361.0006.2.035 GESTÃO DO FUNDEB 30% OU 

40% 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.540 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.032 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (CRECHE) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.542 Equipamentos e 

Material Permanente 

12.365.0012.2.033 GESTÃO DO FUNDEB 70% OU 

60% (PRÉ-ESCOLA) 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.2.543 Equipamentos e 

Material Permanente 

14.422.0030.2.086 MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS 

ENTRE CONSUMIDORES E FORNECEDORES DIVERSOS 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.500 Equipamentos e 

Material Permanente 

DATA: 19/08/2024 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; PAULO CEZAR FERREIRA MAROLLA 

representante da Contratada; e, as testemunhas: 

Dionathan Pereira dos Santos e Fábio Pinheiro 

Crepaldi. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 087/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 107/2024 

 

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento 

refere-se ao Registro de preços para futura aquisição 

de equipamentos e materiais odontológicos para 

atender atenção Primária à Saúde, conforme 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública da Prefeitura de Fátima do Sul, 

conforme especificações descritas no Termo de 

Referência anexo a este edital, onde constam as 

demais especificações do objeto que constam na Ata 

de Registro de Preços Nº 013/2024, Pregão Nº 

018/2024. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor é de R$ 67.800,00 (sessenta e sete 

mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO:   10.301.0016.2.113  

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

4.4.90.52.00.00.00.00 0.1.600 EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 

 

DATA: 19/08/2024 

 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Igor José Carvalho Rezende representante 

da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Fábio Pinheiro Crepaldi. 
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PORTARIA IPREFSUL Nº 019/2024. 

 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO 

POR MORTE PARA  A SEGURADA MARIA DE 

FATIMA ESCULACHIO SALMASIO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL – MS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pelo art. 32, §5º, 

da Lei Municipal nº 970/2005. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, a contar de 25 de julho 

de 2024, benefício previdenciário de pensão por 

morte previdenciária no valor de R$ 1.765,00 (mil, 

setecentos e sessenta e cinco reais), à Sra. MARIA DE 

FATIMA ESCULACHIO SALMASIO, CPF n. 

614.828.891-53,  dependente do servidor público 

municipal JOÃO DONIZETI DE ASSIS, no cargo efetivo 

de GARI, de forma vitalícia,  com base no art. 40, § 

3º, da Constituição Federal de 1988, com redação 

dada pela Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de 

novembro de 2019, e artigos 59, inciso II, 60, inciso 

I, art. 67, inciso V, alínea “b”,  item “6”, da  Lei 

Municipal n.º  970/2005, com a redação dada pela Lei 

Municipal n.º 1.284/2020. 

Parágrafo único – O valor da pensão 

previdenciária por morte será corrigido pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social com base no art. 59, § 5º, da Lei 

Municipal n.º 970/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Fátima do Sul/MS, 23 de agosto de 2024. 

 

 

CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS 

DIRETORA PRESIDENTE 

Em substituição 
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